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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1720255 - RS (2017/0325210-3)
RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : VICENTE NUNES NOSTRANI 
ADVOGADOS : LUDIMILA HOFFMANN GOMES  - RS085330 

MARCOS VINÍCIUS ROCHA RUFINO  - RS096480 
AGRAVADO  : COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO 

DE ASSOCIADOS ENCOSTA SUPERIOR DO 
NORDESTE RS - SICREDI NORDESTE RS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO DE ASSIS BERNI E OUTRO(S) 
- RS045845 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
INDENIZATÓRIA. INSCRIÇÃO INDEVIDA EM CADASTRO DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEVER DE INDENIZAR. AUSENTE. 
REVISÃO DO JULGADO. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO 
ENUNCIADO N.º 7/STJ.
1. O Tribunal de origem concluiu pela inexistência do 
dever de indenizar. 
2. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das 
provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso 
especial.
3. Não apresentação pela parte agravante de argumentos 
novos capazes de infirmar os fundamentos que 
alicerçaram a decisão agravada. 
4. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                  
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